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ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO PLENO DO PROGRAMA DE PÓS-1 

GRADUAÇÃO EM ECONOMIA REGIONAL E DESENVOLVIMENTO, REALIZADA NO DIA 16 2 

DE DEZEMBRO DE 2021, ÀS 09:00 HORAS, POR VIDEOCONFERÊNCIA. Às nove horas do 3 

dia dezesseis de dezembro de 2021, reuniu-se o Colegiado Pleno do Programa de Pós-4 

graduação em Economia Regional e Desenvolvimento, sob a presidência da coordenadora 5 

Professora Maria Viviana de Freitas Cabral, com a presença dos professores: Thierry 6 

Molnar Prates, Caio Peixoto Chain, Carlos Otavio de Freitas, Débora Mesquita Pimentel, 7 

Everlam Elias Montibeler, Lucas Siqueira de Castro, Marcelo Pereira Fernandes, Paulo 8 

Jose Saraiva, Teófilo Henrique Pereira de Paula; Discentes: Juan da Silva Barcelos de 9 

Campos, Adriano de Oliveira da Silva; e o Secretário Administrativo: Jorge Luiz Moreira 10 

da Silva. Verificada a presença de quórum, a Presidente iniciou a reunião agradecendo a 11 

presença de todos e fez um agradecimento especial ao Professor Thierry, que durante o 12 

seu período de licença maternidade assumiu a coordenação do curso e desempenhou a 13 

função com muita qualidade; agradeceu também ao secretário do Programa, Jorge, e a 14 

todos os demais membros do Colegiado do PPGER. Em seguida colocou em discussão o 15 

ITEM 1 DA PAUTA: INFORMES: A Presidente iniciou falando da instabilidade dos anos de 16 

2020 e 2021 em razão da pandemia que afetou a todos. Em seguida falou sobre a Ação 17 

Judicial em que o Ministério Público Federal moveu contra a CAPES pedindo a Justiça 18 

Federal a suspensão das avaliações dos programas de pós-graduação em andamento, e 19 

que a Justiça Federal deferiu a liminar determinando a suspensão das avaliações. Em 20 

seguida passou as seguintes informações: Retomada da avaliação quadrienal: Ofício 21 

Circular nº 26/2021-DAV/CAPES, de 07 de dezembro de 2021; Coleta, ano base 2021, terá 22 

duas datas para a inclusão dos dados: 1) até 31/03/2022, quando serão informados pelos 23 

programas e chancelados pelas pró-reitorias apenas os dados cadastrais do programa; os 24 

docentes; os discentes e os trabalhos de conclusão, e 2) até 31/03/2023, quando serão 25 

coletadas as informações sobre projetos e linhas de pesquisa; disciplinas e produção 26 

intelectual, momento em que as informações serão completas para os procedimentos de 27 

avaliação (Ofício no 736/2021-GAB/PR/CAPES, 24/11/2021). Em seguida relatou que 28 

houve uma reunião dos coordenadores com Adriana Amado – coordenadora da área 29 

CAPES de economia, Chico Ramos e André Cunha no dia 15/12/2021 às 18h via 30 

plataforma zoom; que na reunião Adriana Amado relatou como está à situação na CAPES, 31 

disse que a avaliação havia sido retomada, mas que havia uma determinação para a não 32 

divulgação do resultado final naquele momento, até que todas as questões do mérito da 33 

ação fosse respondida, que Adriana Amado, assim como a área de economia, está 34 

entendendo como resultado final, àquele após o prazo final dos recursos. Que a 35 

Professora Adriana Amado informou que a avaliação da área nas duas últimas etapas: 36 

análise qualitativa e avaliação propriamente dita - processo da área pensado para 37 

avaliação com qualidade e cautela Apesar de todo barulho, a área está tentando filtrar e 38 
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trabalhar da melhor forma possível. No momento da liminar em curso, a comissão ficou 39 

sem acesso aos dados da sucupira, disse que não haverá renúncia da área de economia, é 40 

a postura da área, mantendo todos os princípios e instrumentos de avaliação da área, 41 

conforme combinado. A coordenação passará o trabalho para as comissões em fevereiro 42 

de 2022. A área de economia julgou não ser adequado abrir APCN, mas foi voto vencido 43 

por ora, é necessário um diretor de avaliação. A avaliação será retomada em fevereiro de 44 

2022. Chico Ramos: reforçou o fato de que a área optou, como diversas outras áreas, por 45 

manter a cabeça fria e navegar por mares revoltos esperando a calmaria. André Cunha: 46 

entende que a instabilidade tem sido a marca nesta avaliação: 4 ME, 4 diretores DAV. A 47 

área de economia tem se mantido estável e tenta manter contato com os coordenadores 48 

de modo a não incentivar a euforia, mas trazer calmaria. Por isso, não há divulgação de 49 

documentos não oficiais. Amadurecimento da área trabalhando como área, mantendo o 50 

diálogo com todos com qualidade de modo a colher os melhores resultados possíveis. Se 51 

não fosse a intervenção do MP, a avaliação já estaria disponível e, talvez, na fase de 52 

recursos. A área se manteve alinhada ao cronograma proposto. Neste momento, a área 53 

espera a divulgação do novo calendário de avaliação para segui-lo. Evitar desinformação é 54 

o caminho escolhido pela área. Caminho conservador no sentido de conservar a área, 55 

preservando do barulho e, ao mesmo tempo, fazer barulho, pois entendem que perdem 56 

muito com ruídos e barulhos desnecessários. Célio: Disse que a avaliação pode seguir, 57 

mas depende do julgamento do mérito para a divulgação do resultado final. A área vai 58 

seguir até a fase recursal. Decisão judicial se cumpre. Decisão final não se tem ainda 59 

consenso sobre o que seria. O resultado após o CTC é o que parece o resultado final. 60 

Assim, o resultado intermediário é a compreensão da economia, mas depende dos 61 

juristas. Logo, se a compreensão da economia for o mesmo entendimento jurídico, 62 

haverá divulgação do resultado da avaliação até os recursos. Mas o que seria o resultado 63 

final é uma zona nebulosa, cuja decisão é jurídica. A área de economia continua estável 64 

com a avaliação, academicamente falando de modo que as avaliações realizadas pelas 65 

comissões sejam as mais tranquilas possíveis. Ramon Garcia Fernandez: como ficou o 66 

qualis em toda essa confusão? Qualis único? Qualis antigo? Qualis pelo regulamento da 67 

avaliação vai ser divulgado com o resultado final. E o Qualis é sempre revisado. A 68 

procuradoria encontrou uma saída técnica e a tendência é que a avaliação seja realizada a 69 

partir do novo Qualis. O Qualis andou, mas a divulgação somente no final do processo de 70 

avaliação. O Qualis, de maneira geral, não mudou muito. Qualis periódico em seu ajuste 71 

final. Somente periódicos de economia que estavam em outra área que foram resgatados 72 

pela área para depois avaliar. Os critérios, assim como os periódicos da área, não tiveram 73 

muita alteração. Qualis livro não houve alteração Qualis técnico a grande novidade. 74 

11.000 produtos. Isso será refinado por ser crucial para os profissionais Qualis evento 75 

também seguiu a tradição Coleta CAPES 2021 em duas etapas estão vigentes por ora. Vale 76 

a informação via ofício. Em seguida a Sra. Presidente colocou em discussão o ITEM 2 DA 77 
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PAUTA: Homologação dos Aprovados na ANPEC turma 2022 PPGER: Inicialmente a 78 

presidente solicitou ao professor Thierry que falasse sobre o assunto. O Professor iniciou 79 

relatando que as dificuldades foram os mesmos do ano passado: Que fundamentalmente 80 

a pandemia e o empobrecimento da população tenham feito com que caísse 81 

drasticamente o número de candidatos, que o número de candidatos nesta edição 82 

chegou a aproximadamente 800 candidatos, desses, aproximadamente 200 alunos, não 83 

fizeram opção por nenhum centro, por diversos motivos: desemprego, doenças, distância. 84 

Em anos anteriores o número de candidatos ultrapassava 2.000 (dois mil), surgiram novos 85 

centros e a disputa por alunos foi muito acirrada. Que centros de grande tradição não 86 

conseguiram completar as suas vagas, que muitos centros ficaram muito abaixo do que 87 

pretendiam, que o Estado de Alagoas, por exemplo, que só possui uma oferta de 88 

mestrado na área, que pede 15 vagas, só conseguiu 03 (três), que diante disso, o nosso 89 

programa, que conseguiu preencher 08 (oito) vagas, ficou numa situação bastante 90 

razoável diante de todas essas dificuldades, se comparado, a Centros do mesmo tamanho 91 

que o nosso. Que inclusive chegou a convidar alunos que não haviam selecionado o nosso 92 

Centro. Em seguida a Sra. Presidente, com a colaboração do professor Thierry, 93 

apresentou para Homologação do Colegiado a lista de alunos que foram selecionados 94 

para o PPGER no exame ANPEC, por ordem de classificação: 1º PAULO VITOR DOS 95 

SANTOS LIMA, 2º MATHEUS DE ANDRADE SANTOS, 3º HUGO ANDRADE ROCHA DE 96 

SOUZA, 4º FABIANA CAIRES LUZ, 5º PAULO HENRIQUE SANTOS, 6º LUCIANA FREITAS DE 97 

ANDRADE, 7º LUAN DE OLIVEIRA LOPES, 8º AGNES DE FREITAS MELO LEVORATO. A lista 98 

dos classificados foi aprovada por unanimidade pelo colegiado. Com relação às bolsas a 99 

Sra. Presidente colocou que a certeza quanto a quantidade de bolsas para 2022, só será 100 

conhecida em março de 2022. Que os alunos que foram selecionados tinham 101 

conhecimento que não havia promessas de bolsas, que isso dependeria da colocação do 102 

aluno no exame e a disponibilidade dos recursos dos órgãos fomentadores. A Sra. 103 

Presidente lembrou ao representante da turma 2021, Juan Campus, que os bolsistas da 104 

turma 2021 deveriam estar atentos aos regulamentos em razão da avaliação que é feita 105 

para a manutenção dessas bolsas. Em seguida o Sr. Presidente passou para o Item 3 da 106 

Pauta: Homologação do empenho dos recursos PQI 2021 do PPGER: Economia Regional 107 

e Desenvolvimento PPGER (Centro do custo no SIPAC: 11.39.00.14) R$ 12.600,00 recursos 108 

PQI de 2021 empenhados 100% na rubrica Ressarcimento após consulta à comissão 109 

financeira do PPGER, que somente ao retornar das férias no dia 19 de outubro, soube 110 

pela funcionária Elines da CODEP, pelo telefone, dizendo que o PPGER tinha o recurso PQI 111 

no valor de R$ 12.600,00, e que tinha que ser decidido naquela hora porque naquele 112 

dia(19/10), tinha que fazer o empenho, que diante disso, consultou a comissão financeira 113 

do PPGER, e que diante das rubricas possíveis para a utilização dos recursos, sob a 114 

orientação do Professor Carlos, Presidente da Comissão Financeira, que estudou bem o 115 

assunto, foi orientado empenhar o recurso na rubrica RESSARCIMENTO. Nesse sentido o 116 
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Professor Carlos explicou resumidamente quais serviços podem ser contemplados dentro 117 

da rubrica RESSARCIMENTO. Colocado em votação a Homologação do empenho dos 118 

recursos PQI 2021 do PPGER foi aprovado por unanimidade. Em seguida o Sra. Presidente 119 

passou para o ITEM 4 DA PAUTA: Aprovação do Calendário acadêmico do PPGER 2022: a 120 

Sra. Presidente, apresentou para Homologação do Colegiado o calendário acadêmico do 121 

PPGER 2022: Matrícula nas disciplinas de 2022.1 = 05/03/2021 (SIGAA). Apresentação do 122 

curso e dos docentes: 07/02/2022 de 13h às 14h. Aula inaugural 07/02/2022 de 14h às 123 

16h (provavelmente com o Professor da USP Dr. Joaquim José Martins Guilhoto). 124 

A Sra. Presidente explicou que a construção do calendário acadêmico 2022 levou em 125 

consideração as orientações do Comitê de acompanhamento Coronavírus da UFRRJ, bem 126 

como todo o debate junto ao CEPE e deliberações das instâncias superiores da UFRRJ. O 127 

calendário prevê a retomada gradual das aulas presenciais; que já existem deliberações 128 

da PROPPG que prevê a realização de componentes de maneira remotas: defesas, bancas, 129 

assinaturas de documentos pelo SIPAC. Com relação ao retorno presencial, por enquanto, 130 

espera-se um retorno tranquilo, mas que para o primeiro trimestre só vamos saber se 131 

estaremos presencial ou não dependendo da situação que teremos no dia 07 (sete) de 132 

fevereiro de 2022. Que algumas informações do calendário poderiam ser alteradas em 133 

razão das dúvidas quanto ao retorno inicial ser presencial ou remoto. A aula inaugural 134 

poderá ser remota por haver ainda muitas indefinições, se for remota poderá acontecer 135 

como ocorreu no ano de 2021. Que a Semana de Qualificação da turma de 2021 deverá 136 

ocorrer até 31/08/2022 (18º mês), que a Defesa dos alunos da turma de 2020 deverá 137 

ocorrer até junho de 2022, incluído o acréscimo de quatro meses que foram suspensos 138 

em razão da pandemia. Que a prorrogação dos prazos de defesa, caso necessário, 139 

 1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 

Período letivo PPGER 07/02/2022 
a 

06/05/2022 

30/05/2022 
 a  

26/08/2022 

19/09/2022 
a 

 16/12/2022 

Trancamento de 
disciplina 

 13/06/2022 
a 

18/06/2022 

10/10/2022 
a 

15/10/2022 

Recesso 07/05/2022 
a 

29/05/2022 

27/08/2022 
a 

18/09/2022 

 

Semana de 
qualificação turma 

2021 

 
         15/08/2022 a 31/08/2022 (18º MÊS) 

Semana de Defesa 
turma 2020 

                             
                             Até 30/06/2022 

Início das aulas da 
graduação 

31/01/2022 
a 

07/05/2022 

30/05/2022 
a 

27/08/2022 

19/09/2022 
a 

17/12/2022 
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devem ser instruídos com justificativa, termo de viabilidade e toda documentação 140 

obrigatória, em conformidade com as normas do PPGER e PROPPG. Que o Professor 141 

Guilhoto da USP, foi convidado para ministrar a aula inaugural, entretanto ainda não 142 

houve confirmação e caso ele não possa aceitar o convite, a coordenação espera contar 143 

com sugestões do colegiado para indicação de profissionais para ministrar a aula 144 

inaugural.  Em seguida a Sra. Presidente apresentou a Grade Curricular do PPGER - Turma 145 

2022. Após as devidas explicações o calendário acadêmico do PPGER 2022 e Grade 146 

Curricular Turma 2022. Foram aprovados por unanimidade pelo Colegiado e farão parte 147 

desta ata como anexo. Em seguida a Sra. Presidente passou para o ITEM 5 DA PAUTA: 148 

Aprovação do Calendário de reuniões do PPGER 2022. A Sra. Presidente, apresentou 149 

para Homologação do Colegiado o calendário de reuniões do PPGER 2022. Após as 150 

explicações da presidente o colegiado aprovou por unanimidade o calendário que fará 151 

parte desta ata como anexo. Em seguida a Sra. Presidente pediu para incluir 152 

extraordinariamente na pauta a demanda do professor Everlam: em seguida a 153 

presidente passou a palavra para o Professor Everlam que explicou que apesar de ser 154 

professor do PPGER estava encontrando dificuldades de acesso a algumas 155 

funcionalidades do sistema SIG, pois agora ele estava como membro externo e isso o 156 

impedia de ter acesso a algumas funcionalidades do sistema, como lançamento de notas,  157 

frequências, formação de bancas, e solicitou ao colegiado uma solução para essa 158 

situação. O Colegiado autorizou por unanimidade a Secretaria do PPGER a buscar 159 

solucionar a demanda do Professor Everlam junto aos setores da UFRRJ, responsáveis 160 

pelo cadastramento dos professores no sistema SIG. Em seguida a Sra. Presidente passou 161 

para os Assuntos Gerais: a senhora presidente  colocou em discussão a situação  sobre o 162 

prazo final para a defesa dos discentes remanescentes da turma 2019: Isa Barbara, Sarah 163 

Lordelo e Melquisedec Nestor. Segundo relatório discente, documento extraído do sigaa, 164 

o prazo de defesa da dissertação dos referidos discentes encontra-se extrapolado em 10 165 

meses. Conforme regimento geral da pós da UFRRJ (artigos 20 e 21 da Deliberação CEPE 166 

no 84/2017), o prazo regular dos cursos de mestrado é de 24 meses, sendo possível a 167 

prorrogação por mais 6 (seis) meses, conforme o regulamento. De acordo com a Portaria 168 

nº 3408/2021 – PROPPG, de 05/07/2021, poderá ser concedido, excepcionalmente, prazo 169 

adicional de até 6 (seis) meses em função de deliberações da UFRRJ devido à pandemia. 170 

Para além deste prazo máximo de 36 meses de prorrogação, somente será possível a 171 

solicitação de trancamento de matrícula se comprovada a situação de doença grave e 172 

formalizada de acordo com o artigo 12 e respectivos parágrafos do Regulamento Geral. A 173 

apreciação das solicitações dos discentes deve ocorrer mediante análise documental e 174 

com parecer favorável do orientador principal. Do contrário, o discente deverá ser 175 

desligado, podendo ser novamente selecionado segundo o contido no artigo 58 do 176 

Regulamento Geral. A coordenação tem acompanhado a situação dos discentes e os 177 

mesmos possuem as condições para a prorrogação excepcional, aprovada, inclusive, pelo 178 
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colegiado. Diante das deliberações, a coordenação informa que a defesa da dissertação 179 

dos discentes deve ocorrer até, no máximo, 28/02/2022. O pedido foi reforçado junto aos 180 

docentes orientadores e coorientadores, Maria Viviana Cabral, Joilson Cabral e Thierry 181 

Prates, e também será formalmente comunicada aos discentes com cópia para os 182 

orientadores. A coordenadora informou que já recebeu o termo de outorga do projeto 183 

“Apoio à consolidação do PPGER/UFRRJ e sua agenda de pesquisa em economia regional 184 

e desenvolvimento no estado do Rio de Janeiro”, aprovado no Edital 29/2021 - Apoio aos 185 

Programas e Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu do Est. do Rio de Janeiro – 2021 da 186 

FAPERJ. Como proponente do projeto, a Prof. Viviana abrirá a conta corrente para que o 187 

recurso seja depositado pela FAPERJ para a futura utilização do corpo acadêmico do 188 

Programa conforme cronograma e orçamento dispostos no referido projeto. Em seguida a 189 

Senhora presidente informou as mudanças na comunicação oficial PPGER: e-mail 190 

ppger@ufrrj.br; mídias sociais: https://www.instagram.com/ppger_ufrrj/; 191 

https://www.facebook.com/ppger.ufrrj/, solicitou o envio de todos os trabalhos 192 

acadêmicos do PPGER fosse comunicado para que pudesse ser divulgado. Em seguida a 193 

Senhora Presidente perguntou se havia mais algum assunto a ser tratado, não havendo 194 

mais nenhum assunto a ser tratado a senhora Presidente desejou a todos boas festas e 195 

feliz ano novo para todos. Encerrou-se a reunião às 12:30 horas. Para constar, eu, Jorge 196 

Luiz Moreira da Silva, lavrei a presente Ata, que dato e assino bem assim como todos os 197 

presentes.  198 

Seropédica-RJ, 16 dezembro de 2021. 199 
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